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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20200434 

O Município de PARAUAPEBAS, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, neste ato 
denominado CONTRATANTE, localizado na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito 
no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.999/0001-15, representado pelo(a) Sr.(a) WANTERLOR BANDEIRA 
NUNES, Secretário Municipal de Obras, portador do CPF n° 187.797.942-20, residente na RUA DO 
COMERCIO. N° 30, e, de outro lado a JAX LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (ME) 
sob o n° 10.452.200/0001-39, estabelecida na RUA B 456 QD.028 LT.006, CIDADE NOVA, Parauapebas-PA, 
CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por AMAURI 
SILVA LOPES DE OLIVEIRA, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por ter entre si justo 
e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com o CONVITE n° 1/2020-005SEMOB e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Serviços de construção de muro de contenção na Rua F26, localizada no Bairro dos Minérios, no Município 
de Parauapebas, Estado do Pará. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 

244296 SERVIÇOS PRELIMINARES: Aluguel de banheiro químico, 	MÊS 
com limpezas diárias' 

244405 SERVIÇOS PRELIMINARES: Aluguel de container - Escrit MÊS 
ório sem banheiro - 6,20 x 2 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Aluguel 	de 	container 	- 
Escritório sem banheiro - 6,20 x 2,40m, equipado com 01 
Ar condicionado 

244406 SERVIÇOS  PRELIMINARES: Aluguel de container - Almoxa MÊS 
rifado sem banheiro - 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Aluguel 	de 	container 	- 
Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m 

244409 SERVIÇOS PRELIMINARES: Entrada provisoria de energia UNIDADE 
eletrica aerea trifasi 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Entrada provisoria de energia 
eletrica aerea trifasica 40a em poste madeira 

244411 SERVIÇOS PRELIMINARES: Instalações provisórias de ág UNIDADE 
244413 SERVIÇOS PRELIMINARES: Instalações provisórias de es UNIDADE 

goto' 
244416 SERVIÇOS PRELIMINARES: Placa de obra em lona com pio METRO QUADRADO 

tage;. 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Placa de obra em lona com 
plotagem de gráfica 

244417 SERVIÇOS PRELIMINARES: Licenças e taxas da obra (aci CONJUNTO 

ma de 500m2).. 
244418 SERVIÇOS PRELIMINARES: Manutenção de canteiro.; 	MÊS 
244419 SERVIÇOS PRELIMINARES: Placa de sinalização de obra METRO QUADRADO 

em aço galvanizado 
244428 SERVIÇOS PRELIMINARES: Demolição de alvenaria de blo METRO CTIBICO 

co furado, de forma manual, 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Demolição de alvenaria de bloco 
furado, de forma manual, sem reaproveitamento. 

244429 SERVIÇOS PRELIMINARES: Carga e descarga mecanizadas METRO CÚBICO 
de entulho em caminhao bascu 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Carga e descarga mecanizadas de 
entulho em caminhao basculante 6 m3 

244432 SERVIÇOS PRELIMINARES: Transporte com caminhão bascu UNIDADE 
lante de 6 m3, em via urbana 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Transporte 	com 	caminhão 
basculante de 6 m3, em via urbana pavimentada, drst até 
30 (cm (unidade: m3xkm). 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3,00 662,500 1.987,50 

3,00 1.250,000 3.750,00 

3,00 750,000 2.250,00 

1,00 1.872,780 1.872,78 

1,00 1.098,800 1.098,80 
1,00 257,500 257,50 

6,00 198,010 1.188,06 

1,00 1.802,000 1.802,00 

3,00 3.776,850 11.330,55 
8,00 824,030 6.592,24 

56,44 40,840 2.305,01 

56,44 3,260 183,99 

564,40 1,180 665,99 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



, DE 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
ubrica 

244434 SERVIÇOS PRELIMINARES: Limpeza mecanizada de terreno 	METRO QUADRADO 1.220,00 0,600 32, CC 

com remoção de camada ve 
SERVIÇOS PRELIMINARES: Limpeza 	mecanizada 	de 	terreno 
com remoção de 	camada 	vegetal, 	utilizando 
motoniveladora 

244435 SERVIÇOS  PRELIMINARES: Detalhamento projetos executi 	UNIDADE 1,00 4.400,000 4.400,00 

244436 ADMINISTRAÇÃO LOCAL: Engenheiro civil de obra junior 	HORA 240,00 99,090 23.781,60 

com encargos complementa 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL: Engenheiro 	civil 	de 	obra junior 
com encargos complementares 

244437 ADMINISTRAÇÃO LOCAL: Vigia noturno com encargos comp 	HORA 480,00 23,580 11.318,40 
lementares;; 

244438 MURO DE CONTENÇÃO: Escavação manual de vala com prof 	METRO CÚBICO 205,46 73,360 15.072,55 
undidade menor ou igual a 1, 
MURO DE CONTENÇÀO: 	Escavação 	manual 	de 	vala 	com 
profundidade menor ou igual a 1,30 m. 

244439 MURO DE CONTENÇÃO: Reaterro manual apiloado com soqu 	METRO CÚBICO 13,63 37,440 510,3 
ate. 

244440 MURO DE CONTENÇÃO: Estaca escavada mecanicamente, se 	METRO 178,00 82,560 14.695,68 
m fluido estabilizante, com 
MURO DE CONTENÇÃO: 	Estaca 	escavada mecanicamente, sem 
fluido estabilizante, com 25 cm de diâmetro, até 9 m de 
comprimento, concreto lançado 	por 	caminhão 
betoneira 

244441 MURO DE CONTENÇÃO: Concreto armado FCK=30MPA c/ form 	METRO CÚBICO 60,56 2.933,300 177.640,65 
a madeira branca 

244442 MURO DE CONTENÇÃO: Alvenaria de vedação de blocos cc 	METRO QUADRADO 21,44 62,290 1.335,50 
râmicos furados na vertical 
MURO DE CONTENÇÃO: 	Alvenaria 	de 	vedação 	de 	blocos 
cerâmicos furados na 	vertical de 14x19x39cm (espessura 
14cm( de paredes 	e 	argamassa 	de 	assentamento 	com 
preparo manual. 

244443 MURO DE CONTENÇÃO: Impermeabilização de superfície c 	METRO QUADRADO 209,66 39,200 8.218,67 
om emulsão asfáltica, 2 demà 
MURO DE CONTENÇÃO: 	Impermeabilização de superfície com 
emulsão asfáltica, 2 demãos 

244444 MURO DE CONTENÇÃO: Chapisco de cimento e areia no tr 	METRO QUADRADO 462,20 11,390 5.264,46 
aço 1:3 

244445 MURO DE CONTENÇÃO: Massa única, para recebimento de 	METRO QUADRADO 462,20 37,640 17.397,21 
pintura, em argamassa traço 
MURO DE CONTENÇÃO: 	Massa 	única, 	para 	recebimento de 
pintura, 	em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 
betoneira 4001, aplicada 	manualmente em faces internas 
de paredes, espessura 	de 	20mm, 	com 	execução 	de 
taliscas. 

244446 MURO DE CONTENÇÃO: Aplicação manual de fundo selador 	METRO QUADRADO 462,20 2,500 1.155,50 
acrílico em paredes externa 

MURO DE CONTENÇÃO: 	Aplicação 	manual 	de fundo selador 
acrílico em paredes externas 

244447 MURO DE CONTENÇÃO: Aplicação manual de pintura com t 	METRO QUADRADO 462,20 16,190 7.483,02 
inta látex acrílica em pared 
MURO DE CONTENÇÃO: 	Aplicação 	manual 	de 	pintura 	com 
tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

VALOR GLOBAL R$ 	324.289,97 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do Instrumento 
Convocatório do CONVITE n° 1/2020-005SEMOB, partes integrantes deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 324.289,97 (trezentos e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e noventa e sete centavos), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o 
cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço. 

2. O prazo para a execução das obras será de 90 (noventa) dias a partir da ordem de serviço a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo desde que ocorra 
um dos motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da CONVITE n° 1/2020-005SEMOB. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório n° 1/2020-005SEMOB, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 1, da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades: 

1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da 
CONTRATANTE; 

1.2 - seguro-garantia; 

1.3 - fiança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se 
a outras penalidades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta), tendo início em 23 de Dezembro de 2020 e 
término em 23 de Junho de 2021, contados após assinatura com validade e eficácia legal após a publicação do 
seu extrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no 
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art. 57, §1°, da Lei n° 8.666/93 se conveniente e/ou oportuno á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1. Durante a vigência do Contrato, além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações: 

1.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato; 

1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

1.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

1.5. Documentar as ocorrências havidas; 

1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
Prefeitura Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. 	Caberá à LICITANTE VENCEDORA: 

1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
O vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Antes do início das obras, a contratada ficará responsável pelo registro da mesma junto ao INSS, a 
aprovação da obra junto à Secretaria de Urbanismo, assim como todos os órgãos ambientais e demais 
legalizações pertinentes; 

1.3. Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada para a execução do objeto de acordo com as 
especificações e prazos determinados no cronograma físico da obra, para realizar os serviços técnicos, 
conforme as exigências do Projeto Básico; 

1.4. Fornecer todo equipamento de Proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) adequados a execução dos 
serviços e de acordo com normas de segurança vigente, bem como manter seu pessoal devidamente 
identificado com carteira funcional e uniforme; 

1.5. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e registros 
obrigatórios, devendo apresentar cópia sempre que solicitado e em todas as medições; 
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1.6. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com os projetos e instruções 
apresentados pela Prefeitura Municipal de Parauapebas e em conformidade com o cronograma físico da obra, 
dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade previsto no projeto 
básico; 

1.7. Apontar engenheiro Civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 
pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na 
sede da SEMOB e manter contato com a CONTRATANTE e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

1.8. A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por 
danos causados à Prefeitura Municipal de Parauapebas ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, em 
consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo da 
contratada ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

1.9. Todos os tributos, impostos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto 
deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à 
contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de 
previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras avençados; 

1.10. Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos locais onde serão 
realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

1.11. A atuação da comissão fiscalizadora da SEMOB não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 

1.12. Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias 
ficando responsável pelo transporte e guarda destes materiais; 

1.13. Proceder a substituição, em até 72 (setenta e duas) horas a partir da comunicação de materiais ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização da SEMOB como inadequados para execução dos serviços; 

1.14. A Licitante vencedora, deverá subcontratar serviços com ME ou EPP, nos parâmetros do Art. 28 da Lei 
Complementar Municipal n°009/2016 devendo qualificar em suas propostas as empresas a serem 
subcontratadas, bem como a descrição dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus respectivos 
valores. Obedecendo percentual mínimo de 10% e máximo de 30% do valor do contrato. 

1.15. A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, terceirizados ou 
quaisquer outros; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



DE 

Estado do Pará 	
1FIs_____ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	Ç3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

ubri 

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

1.3 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela Administração da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da CONVITE n° 1/2020-
005SEMOB. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços serão acompanhados e fiscalizados 
por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-Ia e 
subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito de 
pagamento. 

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
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3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

1. A CONTRATADA terá a responsabilidade de fornecimento de todo material, mão de obra, com seus 
respectivos encargos sociais, equipamentos, aparelhos e todas as despesas de registros, taxas, impostos e as 
respectivas obrigações legais. E visando segurança e a identificação dos seus funcionários a empresa contratada 
também deverá fornecer todos os itens necessários aos seus funcionários, como por exemplo, fardamentos e 
equipamentos de proteção individual (EPIs). Assume ainda, nos termos da legislação vigente, integral 
responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

1.1. Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de Primeira 
Qualidade. Entendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e/ou 
equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas 
citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados nos projetos, nos memoriais de cada 
projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

1.2. Todas as especificações de materiais e equipamentos por marca ou modelo visam somente caracterizar o 
produto, subentendendo-se que a alternativa similar, significa rigorosamente equivalente, tanto no padrão, na 
qualidade dos materiais, bem como na tonalidade de tintas, por exemplo, devendo o material equivalente ser 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

1.3. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição dos projetos em anexo, do material e/ou 
equipamento especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 
intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do 
pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre as partes sobre a equivalência. 

1.4. A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou serviços equivalentes deverá ser feita antecipadamente 
pela FISCALIZAÇÃO e ou pelo responsável técnico do projeto. 

1.5. A CONTRATADA será responsável pela administração e pela qualidade dos serviços que porventura 
tenham sido contratados com terceiros. 

1.6. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, impugnar qualquer serviço executado que não satisfaça as 
condições contratuais. Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando 
os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

1.7. Todos os serviços que NÃO ESTIVEREM DENTRO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS, serão demolidos 
e/ou refeitos pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, tanto de valores como de 
prazos. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



DEi) 

Estado do Pará 1FIs_____ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	153 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \ 	 ) 

1.8. Não serão toleradas modificações no projeto, no Memorial Descritivo e nas especificações de materiais 
sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. 

1.9. A CONTRATADA obriga-se a fornecer todo o material de segurança pessoal que se faça necessário, bem 
como observar as exigências e recomendações das normas de segurança e executar quaisquer instalações 
provisórias necessárias para execução dos serviços. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a 
segurança do seu pessoal e de terceiros que porventura estejam dentro dos limites das obras. 

1.10. A CONTRATADA será responsável pela segurança das obras e de suas instalações, até o dia do efetivo 
recebimento das mesmas pela CONTRATANTE. 

1.11. O registro do contrato deverá ser considerado pela CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE, 
nenhum ônus extra aos preços propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E RECEBIMENTO 
DA OBRA 

1. O objeto deverá ser licitado pelo Regime de Empreitada por preço unitário com adjudicação Global a uma 
única licitante. 

1.1. Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

1.2. A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes neste Projeto Básico e 
Memorial Descritivo 

1.3. Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, 
seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia 
de segurança e medicina do trabalho. 

1.4. A administração da obra deverá ser realizada por O 1(um) engenheiro Civil, podendo prestar serviços de 
FISCALIZAÇÃO por período especificado em planilha e 01(um) encarregado, devendo este prestar serviço 
em tempo integral. 

1.5. Caberá a CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

1.6. O Objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 
1 de seu artigo 73. 

1.7. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

1.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

1.9. Por ocasião do recebimento da obra, todas as instalações devem estar funcionando perfeitamente e com a 
autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal de Parauapebas - Pará. 
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1.10. Será procedida cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas condições de toda a 
pavimentação e rede de drenagem e demais outros aspectos da infraestrutura do local. 

1.11. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços. 

1.12. Após a conclusão dos serviços a FISCALIZAÇÃO fará visita na obra a fim de elaborar um "Relatório de 
Vistoria" notificando as pendências observadas para efetivar o recebimento da obra. 

1.13. O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse 
relatório 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato caberá 
ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DESPESA 

1 .A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, está 
a cargo da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 1301.175123048.1.034 Construção de Drenagem no 
Município, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.92, no valor de 
R$ 324.289,97. 

1.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PAGAMENTO 

1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 

2. O pagamento será efetuado à contratada dentro de um prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal, atualizados através de medições realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
aprovadas pela Fiscalização. 

3. No caso de as nota (s) fiscal (is) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento 
dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

4. A FISCALIZAÇÃO somente atestará as medições e liberará a nota fiscal para pagamento, quando 
cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas e aprovadas. 

5. No momento da apresentação da (s) nota (s) fiscal (is) deverão ser apresentadas pela contratada, além dos 
comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas federal, 
estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e 
à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
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7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à contratada, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

7.1 A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, 
o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 

8. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida 
e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EMIxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

I—(TX)/365 => I=(61100)/365 	 => 1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital e do contrato. 

10. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes 
às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e demais verbas trabalhistas, 
previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do contrato, e em decorrência 
de propositura de ações trabalhista, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015-
Plenário - TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes 
não forem adimplidos. 

10.1. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sócias e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 
dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais com folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
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1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este Contrato. 

2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 

2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; e 

2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

2.3 - Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (meses) meses do orçamento do mesmo, 
poderá ser admitido o reajuste dos preços, desde que solicitado pela contratada e nos termos da lei, aplicando-
se o índice INCC - índice Nacional do Custo de Construção. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. No interesse da Secretaria Municipal de Obras, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) ou 50% (cinquenta por cento) no caso particular de 
reforma, conforme disposto no art. 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a 
seguir relacionadas: 

1 - Advertência, por escrito; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

1.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega da obra for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
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atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, além do estabelecido no item 2 da Cláusula Quarta deste 
Contrato.. 

1.4. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução da obra, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 100  (décimo) dia de 
atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens II e III, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

1.5. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for apresentado pela 
CONTRATADA no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários 
referentes à execução da obra, bem como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e 
FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

2. As multas previstas nos subitens 1.3 a 1.5 desta Cláusula deverão ser recolhidas pela CONTRATADA no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS, contado 
a partir da notificação recebida, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

2.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

2.2. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

2.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

2.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento e nem eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

2.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

2.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a CONTRATADA ou participante deste 
processo licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

2. A rescisão do contrato poderá ser: 
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2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da autoridade competente da Secretaria Municipal de Obras, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78, da Lei mencionada, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Secretaria Municipal de Obras; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados à contratada, de acordo com o art. 78, 
incisos XIV a XVI, da Lei n° 8.666/93: 

3.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, decorrentes da execução dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

3.3. A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de área e local para a 
execução dos serviços, nos prazos contratuais. 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente da Secretaria Municipal de Obras. 

4.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei mencionada anteriormente, 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

5.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital do CONVITE n° 
1/2020-005SEMOB9  serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
s. 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da CONVITE n.° 1/2020-005SEMOB, cuja realização decorre da 
autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° 1/2020-005SEMOB, e aos termos das 
propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PA,/23'4e 	ernbro de 2020 

PREFEITURA MUNFÇIPAÍ P LRAUAPEBAS 
SECRETARIAM 1 IP )E OBRAS 

CNPJ(MF) 22.980.999/ti a-15 
CONTRATANTE 

JAX EÁdEIÇOS LTDA - ME 
CNPJ 10.452.200/0001-39 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

1 	PE/R4 c PQ 	.O4 	 2 c 'PcQ 	 Ce 
07~L k4 
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